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(4) Em 25.02.2015, os Senadores Maria do Carmo Alves e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e Ronaldo Caiado,
como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
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(8) Em 04.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Fátima Bezerra, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. 1/2015-CE).

(9) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(10) Em 04.03.2015, o Senador Dário Berger foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 34/2015-GLPMDB).

(11) Em 06.03.2015, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador José
Pimentel (Of. 21/2015-GLDBAG).

(12) Em 17.03.2015, o Senador Galdson Cameli foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Benedito de Lira(Of.
36/2015-GLDBAG).

(13) Em 24.03.2015, vago em virtude de a Senadora Lúcia Vânia ter deixado de integrar a Comissão (Of. 86/2015 - GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4604
FAX: 3303-3121

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ce@senado.gov.br
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Pauta da 5ª Reunião Ordinária da CE, em 31 de Março de 2015 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 224, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Obriga beneficiários de bolsas de estudos de programas da União a prestarem
colaboração a estabelecimentos públicos de educação básica.

Relatório: Favorável, acatando a emenda nº 01-CCJ, oferecendo ainda uma
subemenda a emenda nº 01-CCJ.
Observações:
Serão realizadas três votações nominais, uma para o projeto, uma para a emenda e
outra para subemenda à emenda nº 01-CCJ.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos da pauta:
Relatório (CE)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CCJ)

ITEM 2

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 34, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg

      Denomina Espaço do Servidor Dona Maria Rondon a praça de alimentação
localizada na área de estacionamento do Senado Federal.

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão Diretora.

Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos da pauta:
Relatório (CE)

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 343, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim
      Institui o mês de março como o "MÊS DA POESIA".

Relatório: Pela rejeição.
Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Textos da pauta:
Relatório (CE)

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/03/2015 às 17:31.
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 224, de 2012, do 

Senador Cristovam Buarque, que “obriga 

beneficiários de bolsas de estudos de programas 

da União a prestarem colaboração a 

estabelecimentos públicos de educação básica”. 

 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 224, de 2012, de autoria 

do Senador Cristovam Buarque, que visa obrigar os estudantes 

beneficiários de bolsas de estudos custeadas com recursos federais a prestar 

serviços em estabelecimentos públicos de educação básica, durante quatro 

horas semanais. 

O PLS atribui aos órgãos federais pertinentes, juntamente com 

as secretarias estaduais e municipais de educação, a competência de 

regulamentar e definir as formas de participação dos bolsistas nas 

atividades das escolas. Estabelece, ainda, que os bolsistas no exterior 

deverão cumprir a contrapartida quando retornarem ao Brasil, em período 

igual ao de duração da bolsa. 
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 2 

Na justificação, o autor argumenta que a iniciativa visa 

envolver os estudantes bolsistas com as demandas dessas escolas, 

tornando-se agentes de transformação. 

A proposição recebeu parecer favorável na Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que concluiu também pelo 

acatamento de emenda de autoria do Senador Sérgio Souza. A emenda em 

questão define como beneficiário de bolsa de estudo, e, portanto, obrigado 

à contraprestação de que trata a proposição, o estudante participante de 

programa de iniciação científica ou de iniciação à docência, 

independentemente da natureza da instituição de ensino em que esteja 

matriculado. 

 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 224, de 2012, envolve matéria de natureza 

educacional, encontrando-se, dessa forma, sujeito ao exame de mérito da 

CE, consoante disposto no art. 102 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF). 

Nos últimos anos, as políticas da área de educação têm 

ampliado consideravelmente o oferecimento de bolsas de estudo para 

estudantes da educação superior. Merecem destaque, nessa direção, o 

Programa Universidade para Todos (PROUNI) e, mais recentemente, o 

Programa Ciência sem Fronteiras. O primeiro oferece bolsas parciais ou 

integrais para a educação superior, tendo beneficiado mais de 1,4 milhão de 

estudantes. Já o Programa Ciência sem Fronteiras oferece bolsas de um ano 

de duração em universidades de vários países do mundo. Há, ainda, outros 

programas de natureza similar no âmbito da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e do Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 

Essas iniciativas são de grande relevância para qualificar os 

profissionais que sairão de nossas universidades. Atuar num projeto de 

pesquisa ou morar no exterior e frequentar uma universidade de ponta são 
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 3 

experiências que enriquecem o currículo do estudante e permitem que ele 

tenha acesso a conhecimentos científicos e tecnológicos avançados. Tudo 

isso será revertido em benefício do País. 

A proposição em exame, por seu turno, vai muito além da 

mera expectativa de retorno individual para aos beneficiários desses 

programas. De certa forma, o projeto alia a expectativa de formação de 

capital humano com o retorno de curto e médio prazos, sob a forma de 

prestação de serviços por parte dos estudantes nas escolas públicas do País 

durante o período em que forem beneficiários das bolsas de estudo, ou após 

a volta ao País, no caso dos bolsistas no exterior. 

Sob o ponto de vista das competências desta Comissão em 

matéria educacional, julgamos que os benefícios da medida são múltiplos. 

Em primeiro lugar, ganham as escolas públicas e seus estudantes com a 

presença de talentosos bolsistas contribuindo com projetos de formação, 

acompanhamento pedagógico e divulgação da ciência. De igual maneira, 

ganham os próprios bolsistas, ao terem a oportunidade de aplicar os 

conhecimentos adquiridos e confrontar a realidade de nossas escolas. Esse 

movimento lhes dará a oportunidade de se tornarem profissionais com 

experiência, além de cidadãos mais bem preparados para a convivência 

numa sociedade plural e democrática. 

Assim, julgamos que a matéria é digna de acolhida por esta 

Comissão. Da mesma forma, consideramos que a emenda acatada pela CCJ 

merece integrar o texto da norma em que o PLS vier a ser convertido. 

Entendemos, porém, que ela deve ser aperfeiçoada para melhor definir 

quem são os estudantes obrigados a prestar a contrapartida em serviços 

educacionais. Fazemos isso, então, por meio da subemenda apresentada ao 

final deste relatório. 

Acrescente-se, por fim, que sob o ponto de vista da 

constitucionalidade e da juridicidade, a apresentação da subemenda não 

fere o entendimento já expresso pela CCJ, que se manifestou pela 

aprovação da matéria. 
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III – VOTO 

Pelas razões aduzidas, manifestamo-nos pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 224, de 2012, e da Emenda nº 1-CCJ, nos 

termos da seguinte subemenda: 

SUBEMENDA Nº        - CE 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 224, de 2012, a 

seguinte redação: 

“Art. 2º............................................................................ 
.......................................................................................................... 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, 

considera-se beneficiário de bolsa de estudo custeada com recursos federais o 

estudante participante de programa de iniciação científica, de iniciação à 

docência e de intercâmbio, independentemente da natureza da instituição de 

ensino em que esteja matriculado, ou de programa de concessão de bolsas de 

graduação em instituições privadas, instituídos no âmbito da União.” 

 

Sala da Comissão,  

 

, Presidente 

 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 224, DE 2012 

Obriga beneficiários de bolsas de estudos de 
programas da União a prestarem colaboração a 
estabelecimentos públicos de educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei visa articular os programas federais de concessão de bolsas 

de estudos para a educação superior com as redes públicas de educação básica. 

Art. 2º O estudante beneficiário de bolsa de estudos custeada com recursos 

públicos federais fica obrigado a prestar serviços de divulgação, formação e informação 

científicas e educacionais, de no mínimo quatro horas semanais, em estabelecimentos 

públicos de educação básica. 

Art. 3º Caberá aos órgãos federais competentes, em conjunto com as 

secretarias estaduais e municipais de educação, regulamentar e definir as formas de 

participação dos bolsistas nas atividades das escolas. 

Art. 4º Os bolsistas no exterior cumprirão o compromisso quando do retorno 

ao Brasil, durante período igual ao de duração da bolsa. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 2

JUSTIFICATIVA 

Se o Brasil quiser superar o modelo de ilhas de excelência, transformando-

se em um efetivo continente do Conhecimento, precisará promover o gosto e a iniciação 

científica. Esse ideal só será realidade se, desde a infância, os pequenos brasileiros 

conhecerem cientistas, tendo a oportunidade de ouvi-los, aprender com eles e admirá-los. 

Nossa cultura faz com que, desde muito cedo, as crianças saibam tudo de 

profissionais da música e dos esportes. Contudo, poucas são as que se interessam pela 

ciência. Muitas não veem, não ouvem, nem sabem o nome de um único de nossos 

cientistas. 

Hoje, temos dezenas de milhares de cientistas em formação, como bolsistas, 

a um custo de milhões de reais por ano, financiados por órgãos do governo, em suma, 

pela sociedade brasileira. Com o recém-editado programa “Ciência sem Fronteira” este 

número é acrescido de mais 75 mil bolsistas, passando o investimento na área a contar 

com quase 800 milhões por ano. 

Não temos dúvida de que o Brasil ganhará muito se esses bolsistas, durante 

seus cursos realizados no Brasil, ou após a realização de estudos no exterior, forem 

aproveitados como divulgadores científicos entre a jovem população que frequenta 

nossas escolas de educação básica. 

Os bolsistas do Programa Universidade para Todos, o PROUNI, deverão 

igualmente ser aproveitados entre aqueles que não forem da área de ciência, como 

alfabetizadores de adultos ou estagiários em escolas de educação básica. Essa seria uma 

forma de envolvê-los, no futuro, com as demandas dessas escolas, tornando-se agentes 

de sua transformação. 

Acredito, senhores Senadores e senhoras Senadoras, que a aplicação desta 

medida — inspirada por uma fala do famoso físico, astrônomo e cosmólogo brasileiro 

Marcelo Gleiser, no dia 14 de junho de 2012, durante o seminário “Caminhos para a 

Inovação”, promovido pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
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Informática (CCT) desta Casa — poderá contribuir para que o Brasil seja alçado à 

condição de sociedade do conhecimento, superando a expectativa de mera sociedade de 

consumo. 

Por essas razões, pedimos o seu apoio à aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 

 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Educação, Cultura e Esporte, 
em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 03/07/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13028/2012 

14



PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA E
CIDADANIA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº
224,  de  2012,  do  Senador  Cristovam  Buarque,  que
obriga  beneficiários  de  bolsas  de  estudos  de
programas  da  União  a  prestarem  colaboração  a
estabelecimentos públicos de educação básica.  

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 224,
de 2012, que visa a articular, de acordo com o seu art. 1º, os programas federais
de  concessão  de  bolsas  de  estudos  para  a  educação  superior  com  as  redes
públicas de educação básica. 

O art. 2º da proposição obriga o estudante beneficiário da bolsa de
estudo a  prestar  serviços de divulgação,  formação e  informação científicas e
educacionais em estabelecimentos públicos de educação básica, por, no mínimo,
quatro horas semanais. 

O art. 3º atribui aos órgãos federais competentes a regulamentação e
definição das formas de participação dos bolsistas nas atividades das escolas, em
conjunto com as secretarias estaduais e municipais de educação. O art. 4º, por
fim, intenta determinar que  os bolsistas no exterior cumprirão o compromisso
quando do retorno ao Brasil, durante o período igual ao de duração da bolsa. 

A  justificação  do  projeto  salienta  que,  se  o  Brasil  quiser  se
transformar em um efetivo contingente do conhecimento, precisará estimular o
gosto pela ciência e a iniciação do aprendizado neste campo. Desde muito cedo,
nossas crianças muito aprendem sobre arte e esporte, mas poucas se interessam
pelas matérias científicas, e hoje há milhares de cientistas em formação, como
bolsistas,  financiados a grande custo por órgãos do governo,  como o recém-
editado programa “Ciências sem Fronteiras”. 

cm2013-07393
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Segue a justificação argumentando que o país muito ganhará com a
colaboração de tais bolsistas na divulgação de ensinamentos científicos entre os
jovens  estudantes,  e  os  bolsistas  do  Programa  Universidade  para  Todos  –
PROUNI igualmente deverão ser aproveitados como alfabetizadores de adultos
ou estagiários em escolas de educação básica.  

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania  (CCJ),  para  parecer,  e  será  apreciado  também pela  Comissão  de
Educação, Cultura e Esporte, cabendo a esta última a decisão terminativa.

Na CCJ,  foi  apresentada  a  Emenda nº  1,  de autoria  do Senador
Sérgio  Souza,  acrescentando  parágrafo  único  ao  art.  2º.  Segundo  o  texto
proposto, para efeito do disposto no caput do artigo, considera-se beneficiário
de bolsa de estudo custeada com recursos federais o estudante participante de
programa  de  iniciação  científica  ou  de  iniciação  à  docência  instituído  no
âmbito da União, independentemente da natureza da instituição de ensino em
que esteja matriculado. 

A justificação da emenda ressalta o grande mérito do projeto, mas o
vislumbra com âmbito restrito, por fazer parecer que seus termos se dirigem
somente aos estudantes de instituições privadas contempladas com bolsas da
União,  particularmente  no  âmbito  do Prouni.  Assim,  para  evitar  que  pairem
dúvidas  quanto  à  extensão  da  prestação  de  serviços  a  serem executados,  a
emenda impõe que estudantes de quaisquer instituições de educação superior
atendidos por meio das referidas bolsas tornem-se potenciais colaboradores das
ações de apoio ao ensino na educação básica.  

II – ANÁLISE

O  projeto  é  digno  dos  maiores  elogios,  não  só  por  sua
compatibilidade com todos os princípios norteadores da nossa ordem jurídica e
política, como também pela grande contribuição que poderá trazer, se aprovado,
para o desenvolvimento da educação e da cultura de nosso país.  

O programa de bolsas de estudos para educação superior, já adotado
entre nós, é aprimorado pelos termos do presente projeto, que objetiva firmar
uma  maneira  eficaz  de  compensação  dos  custos  empregados  pelo  Governo
Federal na concessão das bolsas. Dessa compensação resultará grande proveito
para a formação de nossos adolescentes e nossas crianças, que se beneficiarão
grandemente  do  ensino  adquirido  pelos  jovens  contemplados  pelo  auxílio
governamental,  contribuindo  assim  para  tornar  efetivos  os  princípios
fundamentais gravados nos primeiros dispositivos da Constituição Federal. 
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Com efeito, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, e
a  garantia  do  desenvolvimento  nacional,  dois  dos  objetivos  fundamentais  da
República Federativa do Brasil de acordo com o art. 3º, só serão possíveis se
nossa legislação encerrar normas realmente valorosas em benefício da cidadania
que,  por  sinal,  compõe o  art.  1º  da  CF com um dos  fundamentos  de  nossa
República. 

Assim,  o  projeto  encontra  todo  amparo  nos  preceitos  de  maior
grandeza  que  compõem  o  nosso  ordenamento  constitucional,  sobretudo  por
intentar promover algo de suprema importância para o desenvolvimento de um
país  –  a  educação  e  a  cultura,  tanto  no  que  concerne  à  transmissão  de
informações  científicas  quanto  educacionais,  aí  incluída  a  importantíssima
alfabetização de adultos freqüentadores das escolas de educação básica. 

Do ponto  de  vista  formal,  cremos que a  proposição não fere  os
dispositivos relativos à iniciativa exclusiva do Poder Executivo, pois não cria
órgão público e nem tampouco novo programa que possa demandar aumento de
gastos públicos. Ficam plenamente respeitadas as restrições impostas no § 1º do
art. 61 e no art. 84, relativos à iniciativa reservada do Presidente da República. O
projeto  somente  prescreve  regras  enriquecedoras  de  uma  política  pública  já
existente, e assim, longe de ferir a Constituição Federal, busca, ao contrário, dar
efetividade aos direitos do cidadão, entre os quais figura com forte evidência o
direito à educação, sem a qual nenhum país pode se desenvolver. 

Na tentativa de aprimorar o programa instituído pelo Governo, o
projeto homenageia ainda o princípio da harmonia entre os poderes. Com sua
aprovação, o Poder Legislativo se envolve positivamente no aperfeiçoamento do
programa criado pelo Poder Executivo, sem interferir nas suas tarefas precípuas,
e  sem aumentar  gastos  públicos.  Antes,  o  Governo  só  tem a  ganhar  com a
colaboração  a  ser  dada  pelos  jovens  beneficiados  pelas  bolsas,  ajuda  que
certamente  sensibilizará  o  interesse  público,  objetivo  essencial  de  toda
legislação.  

Ademais, não há ferimento ao princípio da liberdade por instar os
jovens  à  realização  das  obrigações  impostas,  pois  eles  terão  a  liberdade  de
aceitar ou não o benefício, já sabendo previamente que, no caso de aceitação,
deverão cumprir com os deveres pretendidos pela iniciativa como compensação
pelo  auxílio  recebido.  A prestação  dos  serviços  mencionados  no  art.  2º  da
proposta  estimulará  o  senso  de  responsabilidade  nos  jovens  agraciados  pelo
programa,  além  de  prepará-los  para  assumir  competentemente  suas  futuras
carreiras profissionais. Portanto, em todos os sentidos o projeto é plenamente
merecedor de acolhida por parte desta Comissão. 
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Julgamos  também  oportuna  e  coerente  com  os  postulados
constitucionais a emenda apresentada e acima descrita, por aclarar os termos da
cooperação visada, que deverá incluir todo e qualquer beneficiário das bolsas de
estudo, sejam eles de instituições públicas ou privadas. 

III – VOTO

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  do Projeto  de  Lei  do
Senado nº  224,  de 2012,  bem como da Emenda nº  1,  apresentada  perante  a
Comissão. 

Sala da Comissão, 20 de novembro de 2013

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente

Senador MOZARILDO CAVALCANTI, Relator
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Resolução do Senado 

nº 34, de 2014, do Senador Rodrigo Rollemberg, que 

denomina Espaço do Servidor Dona Maria Rondon 

a praça de alimentação localizada na área de 

estacionamento do Senado Federal. 

RELATORA: Senadora ÂNGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 

o Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 34, de 2014, de autoria do 

Senador Rodrigo Rollemberg. 

O referido projeto propõe que a praça de alimentação localizada 

no estacionamento do Senado Federal seja denominada Espaço do Servidor 

Dona Maria Rondon. 

Na cláusula de vigência, estabelece que a futura resolução entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor da matéria destaca a importância dos 

servidores do Senado Federal para as atividades e história da instituição. São 

relembrados, ainda, fatos da vida da servidora Maria do Carmo Rondon 

Ribeiro Saraiva, que trabalhou por quarenta anos nesta Casa, no Rio de 

Janeiro e em Brasília, entre 1946 e 1986. 

Por fim, o autor reitera que a homenagem pretende alcançar o 

conjunto de servidores que ajudam a construir a história do Senado Federal. 

Após a análise desta Comissão, a matéria segue para exame da 

Comissão Diretora, em atendimento ao que determina o inciso IV do art. 98 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
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Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, RISF, compete à CE apreciar 

matérias que versem sobre homenagens cívicas, caso da proposição em 

análise. 

Maria do Carmo Rondon Ribeiro Saraiva, ou Dona Maria 

Rondon, como era conhecida, nasceu em 15 de julho de 1919, em Cuiabá-

MT. Ingressou no Senado Federal no dia 7 de janeiro de 1946, na cidade do 

Rio de Janeiro, exercendo a função de datilógrafa.  

Veio para Brasília por ocasião da transferência do Congresso 

Nacional para o Planalto Central, tendo se aposentado em 28 de fevereiro de 

1986, após 40 anos de serviços prestados. Em Brasília, exerceu por vinte e 

seis anos a direção da então Subsecretaria de Administração de Pessoal, órgão 

que deu origem à atual Secretaria de Recursos Humanos. 

Foi sob a inspiração de Dona Maria Rondon que a Seção de 

Seleção e Aperfeiçoamento dos Servidores do Senado Federal transformou-se 

numa escola para capacitação dos servidores, onde eram ensinados Português, 

Datilografia, Processo Legislativo, Direito Constitucional, Regimento Interno 

e Regimento Comum. Esse projeto foi o embrião de órgãos de capacitação 

interna, como o atual Instituto Legislativo Brasileiro (ILB). 

A justa homenagem à servidora Dona Maria Rondon é também 

uma homenagem que se presta a todos os servidores do Senado. Como bem 

salientou o autor na justificação de sua proposta, os servidores desta Casa são 

peças fundamentais na condução das atividades aqui desenvolvidas. 

Entretanto, raramente recebem homenagens como a que presta o projeto em 

análise. 

O PRS nº 34, de 2014, não afronta a legislação relativa à matéria. 

A Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, dispõe sobre a denominação de 

logradouros, obras, serviços e monumentos públicos. Seu art. 1º proíbe a 

atribuição de nome de pessoa viva a bem público de qualquer natureza. A 

homenageada na proposição em análise faleceu em 5 de junho de 2013. 
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Também não existem no Senado Federal proposições que 

disponham sobre a denominação do espaço que é objeto do projeto em 

análise. 

É sugerida uma emenda de redação, apenas para a adequação do 

texto do art. 1º da proposição. 

Por fim, registra-se que o PRS nº 34, de 2014, atende às regras da 

boa técnica legislativa, tramitou de maneira regular e não viola dispositivos 

constitucionais. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Resolução do Senado nº 34, de 2014, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       – CE  

Dê-se ao art. 1º do PRS nº 34, de 2014, a seguinte redação: 

“Art. 1º A praça de alimentação localizada na área de 

estacionamento do Senado Federal, próxima ao Instituto Legislativo 

Brasileiro (ILB), passa a denominar-se Espaço do Servidor Dona 

Maria Rondon.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto
de Lei do Senado nº 343, de 2011, do Senador Paulo
Paim, que institui o mês de março como o “MÊS DA
POESIA”.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 343, de 2011, do Senador Paulo
Paim,  propõe seja  instituído o  mês de março como o Mês da  Poesia,  em
homenagem ao nascimento do poeta  Thiago de Mello,  ocorrido em 30 de
março de 1926.

Na justificação, o autor invoca a biografia do poeta amazonense e
sua grande contribuição para a cultura literária nacional como motivo para a
instituição de março como o mês de homenagem à poesia.

A  proposição  vem  acompanhada  de  transcrição  de  audiência
pública  realizada  na  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação
Participativa (CDH) no dia 16 de junho de 2011, cujo tema foi  “poesia e
direitos  humanos”,  em  comemoração  ao  Dia  Nacional  da  Poesia,  14  de
março.

A proposição foi distribuída para decisão terminativa por parte da
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), onde não recebeu emendas.

 

27



II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  do
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre
datas  comemorativas,  categoria  em que  se  enquadra  o  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 343, de 2011.

Nesta  análise,  não  discutimos  o  mérito  da  proposição,  sem
dúvida, relevante. Entretanto, alertamos que o PLS nº 343, de 2011, incorre
em injuridicidade, uma vez que não cumpre com a formalidade instituída a
partir de 2010 para a criação de datas comemorativas. O Parecer da Comissão
de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ)  do  Senado  Federal  ao
Requerimento nº 4, de 2011, da CE, que trata do estabelecimento de datas
comemorativas, passou a orientar os novos procedimentos legislativos sobre
esse tema, os quais, a rigor, estão vigorando desde 9 de dezembro de 2010,
com a edição da Lei nº 12.345.

O voto proferido no parecer da CCJ determina, no item “b”, que
as  proposições  devem  atender  aos  requisitos  procedimentais  nela
estabelecidos (arts. 2º a 4º) para que tramitem regularmente: primeiro, que a
definição do critério de alta significação será dado, em cada caso, por meio de
consultas e audiências públicas realizadas, e devidamente documentadas, com
organizações  e  associações  legalmente  reconhecidas  e  vinculadas  aos
segmentos interessados (art. 2º); segundo, que a abertura e os resultados das
consultas  e  audiências  públicas  para  a  definição  do  critério  de  alta
significação  serão  objeto  de  ampla  divulgação  pelos  meios  oficiais,
facultando-se a participação dos veículos de comunicação social privados (art.
3º); terceiro, que a proposição de data comemorativa objeto de projeto de lei
deverá  vir  acompanhada  de  comprovação  da  realização  de  consultas  e/ou
audiências públicas a amplos setores da população, conforme estabelecido no
art. 2º da referida lei.

Por  fim,  o item “c” do voto determina que,  caso,  por  alguma
circunstância, tenha sido admitida a tramitação de projeto de lei apresentado
após a publicação da Lei nº 12.345, de 2010, sem que estejam atendidos os
requisitos  nela  estabelecidos,  deverá  ser  ele  rejeitado  quando  de  sua
deliberação pela CE, ou eventualmente pelo Plenário.

Seria desaconselhável ignorar essa determinação da lei e de um
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Dezenas de outros
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projetos  de lei  já  foram rejeitados  por  injuridicidade,  tendo como base os
novos critérios e procedimentos inseridos pela Lei nº 12.345, de 2010.

Por outro lado, sempre será possível que o autor da proposição a
reapresente, desta vez seguindo o ritual exigido. Se isso for feito, preserva-se
o  mérito  da  matéria  e  não  se  cria  um  descompasso  com  as  próprias
deliberações da Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

Entendemos que  a  audiência  pública da  Comissão de Direitos
Humanos  e  Legislação  Participativa,  cuja  transcrição  acompanha  a
proposição,  não  foi  convocada  para  discutir  a  instituição  de  uma  data
comemorativa, e sim para debater o tema da poesia em sua correlação com os
direitos humanos. Para o cumprimento da Lei nº 12.345, de 2010, deveremos
ser rigorosos quanto aos requisitos, sob pena de incorrermos em injustiças
pelo tratamento desigual dado às proposições.

Desse ponto de vista, ainda que indiscutível o valor da poesia ou
do homenageado, a instituição do mês comemorativo proposto pelo PLS nº
343,  de  2011,  não  atende  ao  disposto  na  Lei  nº  12.345,  de  2010,
especialmente  em  seus  arts.  2º  e  3º.  Por  essa  razão,  o  projeto  deve  ser
rejeitado por injuridicidade.

III – VOTO

Tendo em vista o não atendimento do critério de juridicidade, o
voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei do Senado nº 343, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 343, DE 2011 
 
 

Institui o mês de março como o “MÊS DA 
POESIA”. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica instituído que o mês de março seja considerado o “MÊS DA 

POESIA”, em homenagem ao nascimento do poeta THIAGO DE MELLO, ocorrido no dia 
30 março de 1926. 

  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Thiago de Mello é o nome literário de Amadeu Thiago de Mello, 
nascido a 30 de março de 1926, na pequenina cidade  de Barreirinha, fincada à 
margem direita do Paraná do Ramos, braço mais comprido do Rio Amazonas, no 
meio do pedaço mais verde do planeta: a Amazônia.O poeta, ainda criança, mudou-
se para capital, Manaus, onde iniciou seus primeiros estudos no Grupo Escolar 
Barão do Rio Branco e o segundo grau no então Gyminásio Pedro II. Concluído os 
estudos preliminares mudou-se para o Rio de Janeiro, onde ingressou na Faculdade 
Nacional de Medicina. Por lídima vocação, ou por tara compulsiva, como ele prefere, 
abraçou o ofício de poeta abandonando o curso de medicina para se entregar, por 
inteiro, ao difícil e duvidoso (em termos profissionais) caminho da arte poética.  

Vivia-se o glamour dos anos 50, num Rio de Janeiro capital do país, 
ditando para todo Brasil não só as questões de cunho político, mas sobretudo, os 
eventos artísticos e acontecimentos da produção literária. Hegemonia mantida até 

31



 2

hoje mas compartilhada com a cidade de São Paulo e seu efervescente ambiente 
cultural. Em 1951, com o livro Silêncio e Palavra, irrompe vigorosamente no cenário 
cultural brasileiro e de pronto recebe a melhor acolhida da crítica.  

Álvaro Lins, Tristão de Ataíde, Manuel Bandeira, Sérgio Milliet e José 
Lins do Rego, para citar alguns nomes ilustres, viram nele e em sua obra poética 
duas presenças que, substanciosas e duradouras, enriqueceram a literatura 
nacional.  

"... Thiago de Mello é um poeta de verdade e, coisa rara no momento, 
tem o que dizer", escreveu Sérgio Milliet. 

O correr dos anos só fez confirmar suas qualidades e justificar os 
elogios com que fora recebido pela inteligência brasileira. O amadurecimento 
permitiu ao poeta mergulhar profundamente as raízes da sensibilidade e da 
consciência crítica na rica seiva humana de um povo ao mesmo tempo tão 
explorado, tão sofrido e tão generoso como o nosso, e sua poesia, sem perder o 
sóbrio lirismo que a inflamava, ganhou densidade e concentração, pondo-se por 
inteiro a serviço de relevantes causas sociais. 

Faz Escuro, mas eu Canto; A Canção do Amor Armado; Horóscopo 
para os que estão vivos, Poesia Comprometida com a minha e a tua Vida; Mormaço 
na Floresta; Num Campo de Margaridas realizam, por isso, a bela síntese do poeta 
e do homem que jamais se deixou ficar indeciso em cima do muro de confortável 
neutralidade. O poeta e o partisan eram uma só pessoa, dedicada sem medir 
esforços ou riscos à luta pela emancipação do homem, tanto dos grilhões que 
injustas estruturas do poder econômico-político  lhe impõem quanto das limitações 
com que individualismo, ignorância ou timidez lhe tolhem os passos. 

A biografia de um poeta assim concebido e a tanto cometido não 
poderia jamais desenvolver-se num plano de tranqüila rotina. A de Thiago de Mello 
teve, por isso mesmo, suas fases sombrias e borrascosas, realçada por arbitrária 
prisão e longo e doloroso exílio da pátria a que tanto ama e serve. 

Essas provações, que enfrentou com a serena firmeza de quem as 
sabe inevitáveis e delas não foge, enriqueceram-no ainda mais como poeta e ser 
humano, o amor constante à Amazônia natal se reúnem harmonicamente, num 
tecido de rara força e beleza. O poeta não escreve seus poemas apenas em busca 
de elegância formal: neles se joga por inteiro, coração, cabeça e sentimento, e isso 
lhes dá autenticidade e força interior. 

Tem obras traduzidas para mais de trinta idiomas. Preso durante a 
ditadura (1964-1985), exilou-se no Chile, encontrando em Pablo Neruda um amigo e 
colaborador. Um traduziu a obra do outro e Neruda escreveu ensaios sobre o amigo. 
No exílio, morou na Argentina, Chile, Portugal, França, Alemanha. Com o fim do 
regime militar, voltou à sua cidade natal, Barreirinha, onde vive até hoje. 

Seu poema mais conhecido é Os Estatutos do Homem, onde o poeta 
chama a atenção do leitor para os valores simples da natureza humana. Seu livro 
Poesia Comprometida com a Minha e a Tua Vida rendeu-lhe, em 1975, ainda 
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durante o regime militar, prêmio concedido pela Associação Paulista dos Críticos de 
Arte e tornou-o conhecido internacionalmente como um intelectual engajado na luta 
pelos Direitos Humanos. 

Em homenagem aos seus 80 anos, completados em 2006, foi lançado, 
pela Karmim, o CD comemorativo A Criação do Mundo, contendo poemas que o 
autor produziu nos últimos 55 anos, declamados por ele próprio e musicados por 
seu irmão, Gaudêncio Thiago de Mello. 

Como vimos Thiago de Mello é um poeta sem fronteiras, e o mês da 
poesia é um tributo a estes homens e mulheres, que falam com o coração e a alma 
na busca de justiça, liberdade, solidariedade e direitos humanos, e sobretudo na 
defesa do Planeta Terra e do meio ambiente.  

 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador PAULO PAIM 

 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 17/062011. 
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